
E§IÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PREEETEI'R]A MÍ'!IICÍPÀ! DE DUÀS ESÍRÀDÀS

INE:'IGIBILIDÀDE N" OOOOT/2024

collTRÀro N" 000?5,/2024

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEIII'RÀ MT'TÍICIPâ! DE
DUÂS ESTRÀDÀS E a2.298.988 BENJeraru lloNTErRo DÀ su.vÀ irlrNroR, pÀRÀ
EXÍCUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA
I'ORIVIÀ ABÀIXO:

pefo presente rnstrunento particular de contrato, de um lado PREFEITURÀ !ít NIC:PÀJ- DE DUÀS
ESTRADÀS - Rua do Cornércio, 23 - Centrô - Duas EsLredas pB, CNPJ n" 0B.lB?-012,i 0001-iO,
neste ato representada pêl.a Prefeita Joyce Renalfy Felix Nuôês de Fiqueirê.lo/ Brasileir:a,
Casada, Êuncionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - zo.a Rur:al
- Duas Estradas - PB, CPE nô 090.407.504 40, Cartêira dê Identidade no 3.5?0.572 SSp,
doravante simplesmenLe CONTRÀTÀNTE, e do outro lado 42-298-988 BENJÀ!íIM MONTEIRO DÀ SILVÀ
JI'NIOR ' AVENTDÀ JUT,IÀ FRE]RE, 1414, ÀPT 302 _ EXPEDICIONÀRIOS JÔÀO PESSOÀ PB, CNPJ NÔ
42 .298 .988 / 0a01-6'1 , doravànte simplesmente CoNTRÀTÀDÀ, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qr.ra1 se regerá pelas c1áusulas e côndiÇôes seguintes:

CLiIUSUj.À PRIUEIRÀ . DOS FUNDÀT,IENTOS:
Este conl,rato decorre da Inexlgibrlldade de LicitaÇào n" 00007/2024, procêssãda nos termos da
lei n" 14.133 /2A27; e Lêq:isfaÇão pertinente, considêradas as alteraÇões posteriores das
!.eferldâs normas, às quais os contratantês êstão sulêitcs como também às c1áusulas deste
contrato.

c |USTÍIÂ SEGUNDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato, tem por objeto: ContrataÇão de Proflssional do Setor Ârtlstico: Kelly
Silva, que tem como objetivo abrifhantar a Festividade do Padroeiro Sagrado Coraçào de Jesus
deste Muni.cipio, atr.avés de apresentaÇão aberta ao grande público, prevlsl,a para o dia 08 de
Junho de 2024.

O serviÇc deverá ser executado rigorosamente de acôrdo com as condiÇôes expressas neste
inst{unento, proposta apresentada, especificaÇóes técnicas co rre spondente s , processo de
Inexigibifidade de LicitaÇão \" OAAAl/2A24t Lei n' 14.133/2021 e instrr.rÇões do Contratante,
documenlos esses que ficam fazenclo partes integrantes do presenl,e contrato, inCependente de
transcrlÇão.

CLi{ÜSÚLÀ TERCEIRA . Do vÀI,oR E PREços i
O valor total deste contr-ato, a base do preÇo proposto, é de R$ 50-000,00 (CINoUENTÀ MIL
REÀIS ) .

CODIGO
01

T'NIDàDE P. TOTÀI.

50.000,00

ombinado posterrormente. EvenLo a ser realiza
o Parquc dô Eorró, âberLo ao srande público, sh

tratação de Profissional do Setor Ârtística: Show
Ly Silva, para se apresentar no dia 0B de Jun h
2424, cc:t lto-rári. de rnicic ê lim a s

duraçãc de 02h00mi n.
50.000,0

cÍ,iíusulÂ QUÀRIA - Do REraJrrstÀuENto Eu sENBrDo EsTRrTo:
ôs preÇos conLratados são fixos e irr:eajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazô de vigência do contrato e mediante soficitaÇáo do Contratado/ os preÇos
poder:âo sofrer reajuste após o jnterregno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇào verificada
no IPCÀ-IBGE acumulado, tômando-se por base o mês do orÇamento êslimado, exclusivamente para
as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
Nôs reajustes sübsequentes ao primeiro, o inter.regno mínimo de um ano ser.á contado a parllr:
dôs efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
Nc caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajuslamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pê1a ú1tima variaÇão conhêcidar llquidando a diferenÇa
correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratadô obrigado a
apresentar memória de cáfculo referente ao reajustamento clê prêÇos do valora remênescêntê,
sempre que este ocor rer.
Nas aferições finais, o índlce utrLizado para reajustê será, obr.igatoriamênte, o definiLivo.
Caso o indice estabelêcido para reaiustamêntô vênha a sêr extinto cu de qualquer forma não
possa nais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.



Na ausência de pr:evlsão legaI quanto ao indice substituto, as partes êlegeráo novo indrce
oficial, para reajustamento do preÇo dô vãLor remanescente, por meio de ter.mô aditivc.
o reajusr'ê pôdêrá sêr realizado poi apostilanenrô,
o prazo para rêsposLa ao pedido de restabelecimento do equifibrio econômico-financeirô, quandc'
for ô caso, será dê ató 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documêntaÇão
comProbatória do fato imprevrsíve1 ou previsível de consequência incalcirláve1, observadas as
disposiÇões dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLI(U$,IÀ QI,INTÀ - Dâ DoTâÇÃo:
As despesas correrâo por conta
Recu rsos P-róprios do Município
06.00 - 13.695.2003"2026 - 500.

de
seguinte dotação, constante do orÇamento vigente:
Duas Estradas:
3.3.90.39.01.

cúi(usuI,À sExÍÀ - Do pÀcÀtiENTo:
O pagamento sêrá efetuadô mêdlante procêss,l rêgufar e em observância às nôrmâs e procêdimentôs
adotados pefo Contratante, bem como as disposiÇôes dos Ar:ts. 141 a 1"46 <]a Le! 14.133/21; da
següinte maneíra: Para ocorrer no prazo de trinla dias, contados do pêriodô de adimplemento.

crÁusurÀ sÉrIuÀ - Dos pRAzos E DÀ vrcÊrctÀ:
Os prazos máximos de rnicro de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitêm prorrogaÇão nas condiÇôes e hipótêses previstas na Lei 14.133/2021, estào abaixo
indicados e serào considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência do presente conlrato será determinada: até o finaL do exerclclo financeiro de 2A24,
considerada da data de sua assinatura; pcdendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Àr]'s. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

cl.i(usur,A orIÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do coNTRÀÍÀ§ÍE:
a) Efetuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente r:êalizadcs, de acôr.do
com as respect.ivas c1áusü1as do côntrâlo;
b) - Pr.opor.cionar ao Contratado todos os meios necessários par.a a fiel execuÇão dos serviços
con tràtados;
c) Notificar o Contratado sobre qualquê. irregularldade encontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla ê complêta fiscalizaÇâo, o que não exime o Contratado oe suas
responsabilidades contratuais e legai s i
d) - Deslgnar representantes com atribuiÇões de Gestor e Eiscai desLe cont.ato, nos termos da
norma viqente, êspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contr_ataÇão de terceiros para assistência e subsídro de informaÇõês pertinentes a
essas atribuiçôes.

CIJ{USU].À NONÀ - DÀS OBRTGÀçõES DO CONTRAEÀDO:
a) - Executar devidamentê os serviÇos descr:itos no objeto supracitado, dentro dos meihores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativrdade relacionada ao obj eto
contratual, com observância aos prazos estlprlfados;
b) - Respônsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à .Iegrisf aÇão fjscaf.
civil, tr:ibutár1a ê trabaihista, bem como por todas as despesas e compromissos assumldos, a
qualquer títu10/ perante seüs fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão dc obleto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceiLo pelc Contratante, quando da execuÇáo do
contraato, que o represente integralmente êm toclos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e

e-cio,e'i.llonLo- sol i _i]]ddo';
e) Será responsáveI pefos danos causados dir:etamenle ao Conlrat.ante ou a tercêiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ
responsabifidade a fiscalizaÇão ou ô acompanhamento pelo órgão interessaooi
f) - Não ceder, lransfer.ir ou subcontratar, no todo ou em par:te, o objet'o deste instrumento,
sem o conheciment-o e a devida autorizaÇão expressa do Coniratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, en compatibifidade com as obrigaÇôes assumidas,
todas as condiÇôes de habltÍLaÇão e qualificaÇão exig.rdas no respectivo pr:ocêsso licit.atório,
apresentaôdo ào Conlratante os documenLos necessários, sempr:e que sÔLicitadoi
h) - Efêtuar a er<ecuÇãc, dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇóes, prlzc e

local ccnstantes no Termo de ReferênciÂ e seus ane)<os;
i) - Não será adrnitida a subcontrataÇão do objeto lícltatórlo;
j) - Reparar., corriglr, remover, reconstruir ou substituir, a suas êrapensas, no tÔtal ou em

partê, o obteto do contrâto em que se verlficarem viciôs, defeltos oLr incorreçõês result-antes
de sua exêcução orl de materiais nela êmpr.egados.

clÁüstf"À DÉCIUÀ - DÀ ÀlTERÀçÀO E EXTINÇÀO:
Aste contrato podêrá ser afterado com a devida justiflcativa, unilatêralmênte pelô Côntr.alântê
ou por âcordo entre as partes. nos casos e condiÇõês previ§tas nos Àrts. 124 ã 136 e sua
extinqão, formafmente mol,ivada nos autos do processo, assegurados o contraditóriô e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇõês dos Àrts. 131 a 739, todos da Let L4.133/2A21 .

Nas alteraÇôes unllaterais a que se rêfere o inciso 1, Co caput dÔ Art. 124, da Lei
l4 -733/2021, o Contràtado será obr.igado a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contlatuais,
acréscimos ou supressões que sê fizerem nos serviÇos, de aLé o respectivo linírê fixado no

\v



ArL. 125, do mesmo diploma 1egaI, do valcr rnicial atualizado do contrato. Nenhum acresclmo oü
supressáo pcderá exceder o limite estabelecido, safvo as supressÕes resultantes de acordo
celebràdo entre os co.Lrat.alteG.

CTi{USÜTÀ DÉCIMÀ PRII@IRA _ DO RECEBIMENIO:
Executada a presente contratação e observadas as cond.iÇõês de adimpfemento das obr:igaÇÕes
pactuadas, os procedimêntos e condiçõês para receber o seu objelo pelo Contrai:ante obedecerão.
confor:me o caso, às disposiÇôês do Àrt. 140, da Lêi 14.133/2021.
Por sê tratar de serv"ico, a assinatura do Lermo Cetalhado de recêbimento prov1sório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunr{raÇão escrita do Contêtado. No caso dc termo dêtalhado de recebinento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do pÍazo de
observação ou vistoria/ que comprove o aLendimento das exigências contratua.is, nao podendo
êsse prazo ser superior a 90 inoventa) dias, salvo em casos excepcionals, devtdamente
iustificados.

CUiUsuT.À DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀs PENÁIIDÀDES:
o Contratado será t êsponsabiiizado administrativamente, facultada â defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇões pr.evistas no Art. 155, da Lei 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiÇões, regras, prazos e pr:ocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega.L, as seguintes sanÇôês: a - advertência aplicada exclusivamente pefa infraÇãô
administrativa de dar causa à inexecuÇâo parciaL do contrato. quando não se justificar a
imposiÇão de penaricade mais grave; b muftê de mora de 0,51 (zêro virgula cinco pôr cento)
aplicada sobre o valor do contralo, por diã de atraso injustlficado na execução do objeto da
contrataÇãot c mufta de 10% (dez por centô) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraÇôês adminlsLrativas previstas no referido Àrt. 155; ci impedimento de ficitar e
contatar no âmb1to da ÀdminastraÇão Púb1ica direta e indlrêta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo pLazo de dois ano§, apficada ao responsáve1 pelas infraÇões
êclmj"nistr.ativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justlficar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declâr.aÇão de inidoneidáde
pala Licitar ou contratar no âmbito da ÀdrninistraÇão PúbIlca direta e indirêta de todcs os
entes federatÍvos, pelo prazo de cinco anos, aplicadá ao responsável pelas infraÇões
àdniúistÍativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e xII do caput do rêfêrido Ar:t. 155, bem
como pelas infràÇões adminisLrativas previstas nos incisos II, III, IV, V/ VI e VII Co caput
dc mesrno artigo que justifiquem a imposiÇão de penalldade mais grave que a sanÇào referida no
§ 4'do referido Art. 156; f - apllcaÇão cumulada de outras sanÇões previstas na Lei
74.733/2A21 .

Se o valor da multa Ôu indenizaÇão devida não for recoLhido no prazo de 15 dias após a
comunieação ao Contratado, será automaticamenle descôntado da pramerra parcela do pagamerrto a
que o Contratado vj.er a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1tÁ (um por cento) ao j'nês,
ou,.quando for o caso, cobraCo judicialmente.

ctÁúsu!À DÉcrr,rÀ TERCETRÀ - DÀ coDrpElrsÀçÁo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atraso,s de pagamento nos termos deste instrumênto, e desde que o
Contratado não teiha concorrido de alguma forma para o at'raso, será admitida a cômpensêção
financelra, devlda desde a data liml]]e fixada para o paganento até a data correspondente ao
efetlvo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devldos em razão do atraso no pagamento
serão cafculaCos com utilizaÇáo da seguinte fórmu1a: EM = N x V? t 1, onde: EM = encargos
moratórios; N : númêro de dias entre a data prêvista pâra o pagamento e a do efeLivo
pagamenl,oi VP = vaLor da parcela a ser paga; e I - lndice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX: pêr.centual dô IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
mêses ou/ na sua ta1ta, um novo indice adotado pelo Governo !'eder:al que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qualquer for]na nãô possa nais ser utilizado, sêrá adoLado, em substituiÇão, o que vier a
ser dete.rminadô pela feglslaÇão eôtão em vigor-

CT1{USuIÀ DÉCIMÀ QUÀRÍÀ - DO TORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Forao da Comarca de
cuarabi.ra, Estado da Paraíba.

E7 por estarem de pleno acordo, foi lavrado o plesente contrato em 02 (duas) vÍas, o quâL vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas

PÉLO CONTRÀTÂNTI]

PB, 31 de Maio de 2C24.

TESTEMUNHAS

tuo-DE3.9Jd- 5A
i,O?CE RE§ÀLLY FELIX NT'IIES DE EId'EIREDO
Prê fei ta
090.40?.504-40



g ''.b
ÊEIIJAMIM UOIIÍE|RÔ DÀ SILVA JÚNIOÂ

Datat 3V05/2024 0958:4t0300
v€ÍÍiquê e6 httpsr/vãlidãr.iti.soqbr

ott.3t .9í/-ec.

PELÔ CONTRÀTÀDO

12.298.999 BENJÀIiIM I{ON:XEIBO DÀ SIIjVÀ irU§rOR
CNPJ o' 42.2 98.988/0001-67


